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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90070 /2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25101.000121/2024)



Toma-se público que a Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, por meio do setor de licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 12/09/2024
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
Prazo para envio das propostas: 16h50 do dia 09/09/2024 às 07:59 do dia 12/09/2024.
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 Objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para adquirir ferramentas, material de construção e hidráulico, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMCAS E SUAS UNIDADES VINCULADAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2 A contratação ocorrerá em 3 (três) LOTES (grupo de itens), conforme tabela constante abaixo.

LOTE 1

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE FERRAMENTAS 
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ALICATE BOMBA D'ÁGUA COM CANALETA PROFISSIONAL EDA 10
	UND
	1

	2
	ALICATE CORTE DIAGONAL 6" 1.000 V
	UND
	2

	3
	ALICATE PARA ELETRICISTA UNIVERSAL 8POL BELZERA, CRV, 1.000 V, 
	UND
	2

	4
	ANTENA DE TV INTERNA UHF/HDTV AI 2025 PRETA INTERBRAS
	UND
	45

	5
	ARCO DE SERRA FIXO 12 Pol
	UND
	2

	6
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER  4,8X22MM (PC C/ 50UND)
	PC
	20

	7
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER 3,2X12 (PC C/100UND)
	PC
	20

	8
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDERA 6,2X22MM (PC C/25 UND)
	PC
	20

	9
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (6MM) 150/210MM
	UND
	10

	10
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (8MM) 100/160
	UND
	10

	11
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (10MM) 150/210
	UND
	10

	12
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (12MM) 150/210
	UND
	10

	13
	BOTA PARA ELETRICISTA 1- TAMANHO (41) 1- TAMANHO (39)
	UND
	4

	14
	BUCHA GESSO DRYWALL (10MM) COM PARAFUSO  FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 
	UND
	1000

	15
	BUCHA GESSO DRYWALL (6MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA
	UND
	1000

	16
	BUCHA GESSO DRYWALL (8MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45
	UND
	2000

	17
	CADEADO PADO DE 30MM
	UND
	50

	18
	CADEADO PADO DE 40MM
	UND
	40

	19
	CAPACITOR PARA VENTILADOR 
	UND
	100

	20
	KIT JOGO DE CHAVES FENDA COM-6 PEÇAS  
	KIT
	1

	21
	KIT JOGO DE CHAVE PHILIPS  COM- 6 PEÇAS
	KIT
	1

	22
	CHAVE TESTE 140MM DE 100V A 500V 
	UND
	2

	23
	COLHER DE PEDREIRO 8POL. SOLDADA COM CABO REDONDO
	UND
	1

	24
	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA 12X25CM
	UND
	2

	25
	DISCO DE CORTE DE DESBASTAMENTO FERRO
	UND
	20

	26
	DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS
	UND
	20

	27
	DOBRADIÇA 3POL COM ANEL ROLAMENTO, LATONADA, COM 3 PEÇAS
	UND
	15

	28
	MINI ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 9-125 S 
	UND
	1

	29
	ESPATULA FLEXIBLE ACERO INOXIDADLE
	UND
	2

	30
	FITA SCOTCH DUPLA FACE FIXA FORTE ESPUMA 15MM  (AMBIENTE INTERIOR)
	UND
	10

	31
	FITA CREPE 3M 18MMX50MM
	UND
	5

	32
	FECHADURA 1200 ITALY ESPELHO SOFT EXTERNA CROMADA SILVANA (PORTA DE (MADEIRA)
	UND
	20

	33
	FECHADURA SILVANA 1200 ITALY SOFT PARA PORTAS DE BANHEIRO EM (MADEIRA) 
	UND
	15

	34
	FECHADURA 603/07 BUZIOS 1/2 MAC ESP PF STAM (PORTÃO)
	UND
	15

	35
	FERRO DE SOLDA 100W 220V ELÉTRICO COM SUPORTE PROFISSIONAL
	UND
	1

	36
	FIO DE SOLDA ESTANHO 500G
	UND
	2

	37
	FILTRO DE LINHA MEGATRO 5 TOMADAS
	UND
	5

	38
	KIT PARAFUSADEIRA À BATERIA SEM IMPACTO 12V BIVOLT VONDER
	KIT
	2

	39
	KIT JOGO BROCA P METAL 2MM 3MM 4MM 5MM  
	KIT
	5

	40
	KIT JOGO BROCAS P CONCRETO 4,5,6,8,10MM
	KIT
	10

	41
	KIT JOGO DE BROCAS P/ MADEIRA 5 A 10mm 
	KIT
	10

	42
	KIT JOGO SERRA COPO P/ MADEIRA 6 PEÇAS
	KIT
	3

	43
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 20MM
	UND
	5

	44
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 25MM
	UND
	5

	45
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 32MM
	UND
	5

	46
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 40MM
	UND
	5

	47
	MARRETA DE 1KG
	UND
	1

	48
	MARTELETE BOSCH GBH 2-24 D 220V+MAL+7AC 
	UND
	1

	49
	MARTELO UNHA 29 MM
	UND
	2

	50
	PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO GSB 185-LI
1BATERIA BOSCH  
	UND
	2

	51
	PARAFUSO PHILIPS 4,0X35 BICROMATIZADO 
	UND
	2000

	52
	PARAFUSO BICROMATIZADO PHILIPS 5,0X50 
	UND
	2000

	53
	PARAFUSO FENDA PHILLIPS COM BUCHA 10MM 
	UND
	2000

	54
	PARAFUSO COM BUCHA (5MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000

	55
	PARAFUSO COM BUCHA (6MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000

	56
	PARAFUSO COM BUCHA (8MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 
	UND
	2000

	57
	PISTOLA DE PINTURA, ELÉTRICA PORTÁTIL 500W
	UND
	1

	58
	PREGO 18X27/2.1/2X10
	SC
	3

	59
	PREGO 15X18-1.1/2X13
	SC
	3

	60
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1Pol,
	UND
	3

	61
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2 pol,
	UND
	3

	62
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4Pol.
	UND
	5

	63
	REBITADOR MANUAL VONDER ALICATE CONSTR PARA REBITES DE 2,4 A 6,0 MM 
	UND
	1

	64
	SERRA TICO TICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL- GST 75 E- 710W 
	UND
	1

	65
	SERRINHA 12 Pol. (STARRETT)
	UND
	20

	66
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm FERRO E METAL
	KG
	2

	67
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm INOX
	KG
	1

	68
	SUPORTE FIXO UNIVERSAL DE PAREDE PARA TVS DE 14 À 100POL
	UND
	50

	69
	TRENA DE 5 METROS MASTER TRAMONTINA
	UND
	2

	70
	TRENA FIBRA DE 50 METROS CAIXA ABERTA VONDE 
	UND
	1

	71
	TALHADEIRA 
	UND
	2

	72
	CHAVE TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM/VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE-VONDER
	UND
	4

	73
	TORNO/MORSA DE BANCADA 5' (125Mm) GIRATÓRIA C/ BIGORNA
	UND
	1

	74
	KIT REGISTRO DE GÁS DE COZINHA REGULADOR, MANGUEIRA (1,20M) E ABRAÇADEIRA
	KIT
	45




LOTE 2

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS HIDRÁULICO
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20
	UND
	70

	2
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	70

	3
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 32
	UND
	70

	4
	ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL 
	UND
	15

	5
	CHUVEIRO PLÁSTICO COM REGISTRO 20MM
	UND
	20

	6
	COLA ADESIVA PARA TUBO PVC - 17G 
	UND
	100

	7
	CURVA SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30

	8
	ENGATE FLEXÍVEL TIGRE 50CM 1/2 ÁGUA FRIA PVC
	UND
	60

	9
	FITA VEDA ROSCA 12MM X 10M
	UND
	20

	10
	JOELHO DE ESGOTO 100MM
	UND
	2

	11
	JOELHO DE ESGOTO 40MM
	UND
	4

	12
	JOELHO DE ESGOTO 50MM
	UND
	4

	13
	JOELHO DE ESGOTO 75MM
	UND
	4

	14
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20
	UND
	100

	15
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30

	16
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32MM
	UND
	31

	17
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	100

	18
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30

	19
	MECANISMO ASTRA SAIDA DUPLA UNIVERSAL 
	UND
	15

	20
	LAVATÓRIO DE BANHEIRO PLÁSTICO PARAFUSAR
	UND
	3

	21
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 20
	UND
	20

	22
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 25
	UND
	20

	23
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 32
	UND
	10

	24
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30

	25
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 25
	UND
	10

	26
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 32
	UND
	10

	27
	MANGUEIRA FLEXIVEL DE 25MM
	METRO
	50M

	28
	NIPLE DUPLO 1/2 PVC BRANCO ROSCÁVEL 1/2 20MM
	UND
	50

	29
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 25MM
	UND
	5

	30
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 32MM
	UND
	5

	31
	SIFÃO BRANCO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA
	UND
	50

	32
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30

	33
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32
	UND
	20

	34
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	90

	35
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30

	36
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20MM
	UND
	90

	37
	T- DE ESGOTO 40MM
	UND
	3

	38
	T- DE ESGOTO 50MM
	UND
	2

	39
	TAPES DE ROSCA DE 20MM
	UND
	10

	40
	TAPES DE ROSCA DE 25
	UND
	10

	41
	TAPES LISO DE 25
	UND
	10

	  42
	TAPES LISO DE 32
	UND
	5

	  43
	TORNEIRA DE BANCADA LONGA DE PIA
	UND
	10

	44
	TORNEIRA DE PAREDE LONGA DE PIA
	UND
	10

	45
	TUBO PVC ESGOTO 100mm 6M
	UND
	1

	46
	TUBO PVC ESGOTO 40mm 6M
	UND
	1

	47
	TUBO PVC ESGOTO 50mm 6M
	UND
	1

	48
	TUBO PVC ESGOTO 75mm 6M
	UND
	1

	49
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 20MM - BARRA 6 METROS
	UND
	10

	50
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 25MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2

	51
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 32MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2

	52
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 20
	UND
	10

	53
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 25
	UND
	20

	54
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 32
	UND
	20

	55
	VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA COZINHA  3.1/2'' 
	UND
	10

	56
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UND
	10




LOTE 3

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ARGAMASSA SUPERMASSA ACI INTERNA 15KG
	UND
	10

	2
	GESSO EM PÓ SECA RÁPIDO, EM SACO DE 1KG
	UND
	25

	3
	MASSA CORRIDA 25KG HIDRACOR 
	UND
	5

	4
	TINTA ACRILLICA RENDE MAIS BRANCO NEVE 15L HIDRACOR
	UND
	5

	5
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR BRANCA 3.6L.
	UND
	5

	6
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR PRETA 3.6L.
	UND
	5

	7
	TINTAL PARA PISO NA COR BRANCA (18L)
	UND
	5

	8
	TINTAL PARA PISO NA COR AMARELO (18L)
	UND
	5

	9
	THINNER ANJO 900ML DILUENTE SOLVENTE ORIGINAL
	UND
	5

	10
	AGUARRAS 900ML INCOLOR-EUCATEX DILUENTE PREMIUM
	UND
	5

	11
	CAIXA DE GORDURA ESGOTO COM CESTO PARA LIMPEZA E TAMPA (18L)
	UND
	2

	12
	ROLO PARA PINTURA LÃ NATURAL  23CM
	UND
	2

	13
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 1-1/2 Pol.
	UND
	4

	14
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 2 1/2 POL
	UND
	4

	15
	VERNIZ SPARTACK MARITIMO 3,6 LITROS 
	UND
	5

	16
	MASSA PLÁSTICA IBERE COM CATALIZADOR 400G BRANCA
	UND
	20

	17
	LIXA PARA FERRO GRÃO 120 
	UND
	15

	18
	LIXA PARA FERRO GRÃO 100 
	UND
	15

	19
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 120 
	UND
	15

	20
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 100
	UND
	15



1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO GRUPO DE ITENS, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica- se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lein0 14.133/21.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

1.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2.0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. A proposta deverá ser ofertada pelo VALOR TOTAL DO LOTE (GRUPO DE ITENS) ESCOLHIDO ;
3.5. O VALOR DO LOTE ESCOLHIDO, E DE CADA ITEM QUE O COMPÕE, DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE IGUAL OU MENOR  DO QUE O ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (TABELA CONTIDA NO APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA).
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.11.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.11.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91;
3.11.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o , XXXIII, da Constituição.
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso;
3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema;
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. Levando-se em consideração que a modalidade de dispensa eletrônica no comprasgov ainda não aceita o agrupamento de itens por lote, SERÃO COLOCADOS NO SISTEMA APENAS 3 ITENS, SENDO O ITEM 1 CORRESPONDENTE AO LOTE 1 E O ITEM 2 CORRESPONDENTE AO LOTE 2 ITEM 3 CORRESPONDENTE AO LOTE 3;
4.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE ESCOLHIDO (LOTE 1, LOTE 2 OU LOTE 3);
4.2.3. Caso o fornecedor opte por participar desta dispensa, deverá enviar proposta única contendo TODOS OS ITENS daquele lote que escolher (lote 1, lote 2 ou lote 3), pois somente serão analisadas as propostas contendo o VALOR TOTAL DO LOTE.
4.2.4. O VALOR DE CADA ITEM CONTIDO NO LOTE ESCOLHIDO, DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE IGUAL OU MENOR DO QUE O ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (TABELA CONTIDA NO APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA).
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.1.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.1.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada, bem como a seguinte documentação (obrigatória):
1	Cartão CNPJ
2	Contrato social e alterações
3	Identidade e CPF do representante legal da empresa.
4	Declaração que não emprega menor (inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88)
5	Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União (PGFN)
6	CRF - Certificado de Regularidade do FGTS
7	Certidão Negativa Trabalhista - CNDT
8	Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com efeito de Negativa) ESTADUAL
09	Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com efeito de Negativa) da Dívida Ativa ESTADUAL
10	Certidão Negativa de Débito MUNICIPAL
11	Atestado de capacidade técnica
12	Cadastro na CPL (instruções no site: Cadastro de Fornecedores | Central de Licitações (saoluis.ma.gov.br)
13 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS

5.3 A proposta deverá ser enviada no prazo de até 2 (duas) horas após notificação.
5.3.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.3.1 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.3.1.1 Deixar de apresentar ou apresentar de maneira insuficiente a documentação prevista no tópico 5.3;
5.3.1.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.3.1.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.3.1.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.3.1.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.3.1.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.3.1.7 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
5.3.1.8 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.4 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.4.1 para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.4.2 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração;
5.4.3 será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
5.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.5.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.8 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no inciso 5.3 deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor.
6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.13.1. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.13.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.15.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.







7.CONTRATAÇÃO













7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8 SANÇÕES

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n° 12,846, de Io de agosto de 2013.
8.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.3.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.4.	A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.5.	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6.	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.7.	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9 DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1.	republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2.	valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1.	No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento
9.2.3.	fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3.	As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4.	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5.	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7.	Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8.	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9.	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10.	Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11.	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá seus anexos.
9.12.	Em caso de divergência entre as especificações do cadastro	do sistema comprasgov e do Termo de Referência, prevalecerá o último.
9.13.	Da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.
9.14.	Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1.	ANEXO I - Termo de Referência.
9.14.2.        ANEXO II – Minuta do termo de contrato.



















TERMO DE REFERÊNCIA

	QUADRO RESUMO

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00241.0.034259/2024
	ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social - SEMCAS

	OBJETO: Aquisição de materiais de construção, ferramentas e hidráulicos.

	TIPO: Dispensa em razão do valor

	VALOR ESTIMADO: R$ 59.454,50 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos)

	SIGILOSO: NÃO
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 10,00

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço do Lote
	QUANTIDADE DE ITENS: 150

	FORMA DE ADJUDICAÇÃO: Grupo de Itens
	FORMA DE FORNECIMENTO: ÚNICA

	EXIGE AMOSTRA: NÃO
	EXIGE PROVA DE CONCEITO: NÃO



























1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência trata da contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, ferramentas e hidráulicos visando atender às necessidades da SEMCAS, bem como de suas unidades vinculadas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 As especificações e quantidades estão dispostas no APÊNDICE I, deste instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Necessidade da contratação
2.1.1 Provimento de materiais de construção e ferramentas para atender às demandas da SEMCAS e suas unidades vinvuladas, a fim de assegurar a execução da Política de Assistência Social aos usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

2.2 Motivação 
2.2.1 A presente contratação justifica-se pois entende-se que a aquisição de materiais de construção, ferramentas e hidráulicos são essenciais para garantir a continuidade e a eficiência das operações, contribuindo para a manutenção adequada das instalações, a segurança dos usuários e a conformidade com normas e regulamentações. Portanto, torna-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por esta Secretaria. 
2.2.2 Esta aquisição é necessária para reposição de materiais de construção, ferramentas e hidráulicos que atenderão as demandas deste órgão, relacionada a manutenção e reparos das nossas instalações, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, uma vez que os referidos materiais estão esgotados no estoque.
2.2.3 Ao adquirir de forma centralizada os materiais de construção, ferramentas e hidráulicos, permite-se estabelecer padrões de qualidade e de uso, garantindo que todos os setores da Secretaria tenham acesso aos mesmos recursos. Ademais, a compra em quantidade pode resultar em economia de recursos, uma vez que muitos fornecedores oferecem descontos para compras em grandes volumes.
2.2.4 Além disso, constitui-se de produtos de consumo, que serão distribuídos para todas as unidades vinculadas para garantia da continuidade do atendimento dos serviços, o qual possui uma rede de atendimento ampla no município, aos usuários dos serviços dos programas socioassistenciais.
2.3 Da Justificativa para contratação por Grupo de Itens 
2.3.1 Justifica-se a necessidade do agrupamento dos itens, por integrar itens  de uma mesma natureza e guardarem relação entre si. Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;
2.3.2 Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;
2.3.3 Considerando as despesas com logística e transporte;
2.3.4 Dessa forma, a escolha pelo agrupamento, visa garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois a solução adotada, não restrige e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que “lidar com um menor número de fornecedores dimunui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação.
2.3.5 Ante ao exposto e, no caso em questão, é mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento por grupo para aquisição do objeto, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.

2.4 Previsão no Planejamento
2.4.1 O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA/2024), conforme ID nº 06307102000130-0-000015/2024.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, não cabendo prorrogação.
3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

4.1 Quando aplicável ao processo licitatório e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.830/2007 e Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, ficam destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, os itens estimados cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Sustentabilidade
5.1.1 A contratação deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade previstas no Guia Nacional De Licitações Sustentáveis, da CGU/AGU.

5.2 Da exigência de Carta de Solidariedade
5.2.1 Não será exigida carta de solidariedade.

5.3 Consórcio
5.3.1 Não é admitida a participação de consórcios, considerando que o objeto desta contratação não é de alta complexidade e/ou vulto.

5.4 Subcontratação
5.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.5 Garantia de execução da contratação
5.5.1 Não haverá exigência da garantia de execução, prevista no art. 39 do Decreto Municipal nº 60.155/2024, devido ao objeto não ser de alta complexidade e/ou grande vulto.

5.6 Amostra
5.6.1 Não haverá exigência da amostras.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Condições de entrega
6.1.1 Os produtos devem estar em suas embalagens originais, sem violação de lacre e sem danos. 

6.2 Dos critérios de aceitabilidade 
6.2.1 O recebimento do objeto desta contratação será efetuado por Agente/Comissão de Fiscalização, especialmente designada, formada por servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social - SEMCAS.
6.2.2  Do prazo e local de entrega: O objeto deverá ser entregue no horário e local informados na Ordem de Fornecimento, de forma única, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, no município de São Luís-MA.
6.2.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.2.4 A CONTRATADA é responsável pelo transporte e entrega do produto nos locais indicados na Ordem de Fornecimento.
6.2.5 No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota de Entrega e cópia da respectiva Ordem de Fornecimento/Solicitação.
6.2.6 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, no momento da entrega, o descarregamento dos produtos no local determinados pela CONTRATANTE.
6.2.7 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estarem acondicionados em embalagens compatíveis e lacradas.
6.2.8 Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de transporte inadequado.
6.2.9 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste instrumento e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.2.10 Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela CONTRATANTE e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6.2.11 A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização.
6.2.12 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente às suas expensas, os produtos que estiverem fora das especificações, comunicando a CONTRATADA para imediata substituição, caso seja possível aguardar-se novo fornecimento, sem prejuízo de comunicar o fato à CONTRATANTE, para aplicação das penalidades cabíveis.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do contrato, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.7 Fiscalização Técnica
7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade.

7.8 Fiscalização Administrativa 
7.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.8.3 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e possíveis prorrogações contratuais, quando couber, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9 Gestor do Contrato 
7.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.9.5 O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, quando couber.
7.9.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1 Recebimento do Objeto
8.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, imediatamente, no ato da entrega, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta da CONTRATADA.
8.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação do recebimento da notificação pela CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do contrato, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do contrato, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do contrato ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE, durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2 Liquidação
8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 7 (sete) dias úteis para fins de liquidação.
8.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;
8.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.6 A CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize-a ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
8.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
8.2.10 Havendo a efetiva execução do contrato, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3 Prazo de Pagamento
8.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), contados da finalização da liquidação da despesa, conforme disposto neste instrumento.
8.3.2 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

8.4 Forma de Pagamento
8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
8.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.4 A CONTRATADA, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.5 Do Reajuste
8.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 Critério de julgamento das propostas
9.1.1 Será adotado o critério de MENOR PREÇO DO GRUPO DE ITENS para julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as especificações e os parâmetros mínimos de qualidade definidos no presente instrumento.
9.1.2 O objeto a ser adquirido se enquadra no conceito de bem comum, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.
9.1.3 No preço apresentado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal da CONTRATADA, como também transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direto ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA.
9.1.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

10. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

10.1 Qualificação Econômico-Financeira
10.1.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
10.1.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
10.1.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

10.1.3.1 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
10.1.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
10.1.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
10.1.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

10.2 Qualificação Técnica 
10.2.1 Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos:
10.2.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
10.2.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: quantidade de itens e especificações.
10.2.2.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.2.2.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
10.2.2.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela CONTRATANTE, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
10.2.3 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
10.2.4.1  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
10.2.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual [image: ] DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
10.2.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao fornecimento do objeto;
10.2.4.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;
10.2.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
10.2.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
10.2.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV. Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
b) até o limite de 30 (trinta) dias;
c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a.1. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;
b. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10 O Contratante, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 59.454,50 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme apêndice II deste documento, pesquisa de mercado e cotações que integram o processo.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal.
13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão/UO: 25101 - SEMCAS
Projeto/Atividade: .0812204032.141 - Custeio e Investimento
Natureza de Despesa: .3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: .1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

14. DOS APÊNDICES

14.1 Integra este termo de referência:
14.1.1 APÊNDICE I [image: ] ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
14.1.2 APÊNDICE II – PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA
14.1.3 APÊNDICE II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Elaboração: 28/08/2024. 


Maria Beatriz Rodrigues Dias
Coordenadora de Contratos
Matrícula nº 880340

APROVAÇÃO: 

Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme estabelece a legislação vigente. 

Em: 28/08/2024. 


Valdecy Vieira Junior
Secretário Municipal da Criança e Assistência Social



























APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
LOTE 1

	[bookmark: _Hlk176787580]ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE FERRAMENTAS 
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ALICATE BOMBA D'ÁGUA COM CANALETA PROFISSIONAL EDA 10
	UND
	1

	2
	ALICATE CORTE DIAGONAL 6" 1.000 V
	UND
	2

	3
	ALICATE PARA ELETRICISTA UNIVERSAL 8POL BELZERA, CRV, 1.000 V, 
	UND
	2

	4
	ANTENA DE TV INTERNA UHF/HDTV AI 2025 PRETA INTERBRAS
	UND
	45

	5
	ARCO DE SERRA FIXO 12 Pol
	UND
	2

	6
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER  4,8X22MM (PC C/ 50UND)
	PC
	20

	7
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER 3,2X12 (PC C/100UND)
	PC
	20

	8
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDERA 6,2X22MM (PC C/25 UND)
	PC
	20

	9
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (6MM) 150/210MM
	UND
	10

	10
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (8MM) 100/160
	UND
	10

	11
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (10MM) 150/210
	UND
	10

	12
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (12MM) 150/210
	UND
	10

	13
	BOTA PARA ELETRICISTA 1- TAMANHO (41) 1- TAMANHO (39)
	UND
	4

	14
	BUCHA GESSO DRYWALL (10MM) COM PARAFUSO  FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 
	UND
	1000

	15
	BUCHA GESSO DRYWALL (6MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA
	UND
	1000

	16
	BUCHA GESSO DRYWALL (8MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45
	UND
	2000

	17
	CADEADO PADO DE 30MM
	UND
	50

	18
	CADEADO PADO DE 40MM
	UND
	40

	19
	CAPACITOR PARA VENTILADOR 
	UND
	100

	20
	KIT JOGO DE CHAVES FENDA COM-6 PEÇAS  
	KIT
	1

	21
	KIT JOGO DE CHAVE PHILIPS  COM- 6 PEÇAS
	KIT
	1

	22
	CHAVE TESTE 140MM DE 100V A 500V 
	UND
	2

	23
	COLHER DE PEDREIRO 8POL. SOLDADA COM CABO REDONDO
	UND
	1

	24
	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA 12X25CM
	UND
	2

	25
	DISCO DE CORTE DE DESBASTAMENTO FERRO
	UND
	20

	26
	DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS
	UND
	20

	27
	DOBRADIÇA 3POL COM ANEL ROLAMENTO, LATONADA, COM 3 PEÇAS
	UND
	15

	28
	MINI ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 9-125 S 
	UND
	1

	29
	ESPATULA FLEXIBLE ACERO INOXIDADLE
	UND
	2

	30
	FITA SCOTCH DUPLA FACE FIXA FORTE ESPUMA 15MM  (AMBIENTE INTERIOR)
	UND
	10

	31
	FITA CREPE 3M 18MMX50MM
	UND
	5

	32
	FECHADURA 1200 ITALY ESPELHO SOFT EXTERNA CROMADA SILVANA (PORTA DE (MADEIRA)
	UND
	20

	33
	FECHADURA SILVANA 1200 ITALY SOFT PARA PORTAS DE BANHEIRO EM (MADEIRA) 
	UND
	15

	34
	FECHADURA 603/07 BUZIOS 1/2 MAC ESP PF STAM (PORTÃO)
	UND
	15

	35
	FERRO DE SOLDA 100W 220V ELÉTRICO COM SUPORTE PROFISSIONAL
	UND
	1

	36
	FIO DE SOLDA ESTANHO 500G
	UND
	2

	37
	FILTRO DE LINHA MEGATRO 5 TOMADAS
	UND
	5

	38
	KIT PARAFUSADEIRA À BATERIA SEM IMPACTO 12V BIVOLT VONDER
	KIT
	2

	39
	KIT JOGO BROCA P METAL 2MM 3MM 4MM 5MM  
	KIT
	5

	40
	KIT JOGO BROCAS P CONCRETO 4,5,6,8,10MM
	KIT
	10

	41
	KIT JOGO DE BROCAS P/ MADEIRA 5 A 10mm 
	KIT
	10

	42
	KIT JOGO SERRA COPO P/ MADEIRA 6 PEÇAS
	KIT
	3

	43
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 20MM
	UND
	5

	44
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 25MM
	UND
	5

	45
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 32MM
	UND
	5

	46
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 40MM
	UND
	5

	47
	MARRETA DE 1KG
	UND
	1

	48
	MARTELETE BOSCH GBH 2-24 D 220V+MAL+7AC 
	UND
	1

	49
	MARTELO UNHA 29 MM
	UND
	2

	50
	PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO GSB 185-LI
1BATERIA BOSCH  
	UND
	2

	51
	PARAFUSO PHILIPS 4,0X35 BICROMATIZADO 
	UND
	2000

	52
	PARAFUSO BICROMATIZADO PHILIPS 5,0X50 
	UND
	2000

	53
	PARAFUSO FENDA PHILLIPS COM BUCHA 10MM 
	UND
	2000

	54
	PARAFUSO COM BUCHA (5MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000

	55
	PARAFUSO COM BUCHA (6MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000

	56
	PARAFUSO COM BUCHA (8MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 
	UND
	2000

	57
	PISTOLA DE PINTURA, ELÉTRICA PORTÁTIL 500W
	UND
	1

	58
	PREGO 18X27/2.1/2X10
	SC
	3

	59
	PREGO 15X18-1.1/2X13
	SC
	3

	60
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1Pol,
	UND
	3

	61
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2 pol,
	UND
	3

	62
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4Pol.
	UND
	5

	63
	REBITADOR MANUAL VONDER ALICATE CONSTR PARA REBITES DE 2,4 A 6,0 MM 
	UND
	1

	64
	SERRA TICO TICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL- GST 75 E- 710W 
	UND
	1

	65
	SERRINHA 12 Pol. (STARRETT)
	UND
	20

	66
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm FERRO E METAL
	KG
	2

	67
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm INOX
	KG
	1

	68
	SUPORTE FIXO UNIVERSAL DE PAREDE PARA TVS DE 14 À 100POL
	UND
	50

	69
	TRENA DE 5 METROS MASTER TRAMONTINA
	UND
	2

	70
	TRENA FIBRA DE 50 METROS CAIXA ABERTA VONDE 
	UND
	1

	71
	TALHADEIRA 
	UND
	2

	72
	CHAVE TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM/VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE-VONDER
	UND
	4

	73
	TORNO/MORSA DE BANCADA 5' (125Mm) GIRATÓRIA C/ BIGORNA
	UND
	1

	74
	KIT REGISTRO DE GÁS DE COZINHA REGULADOR, MANGUEIRA (1,20M) E ABRAÇADEIRA
	KIT
	45



[bookmark: _Hlk176787708]LOTE 2

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS HIDRÁULICO
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20
	UND
	70

	2
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	70

	3
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 32
	UND
	70

	4
	ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL 
	UND
	15

	5
	CHUVEIRO PLÁSTICO COM REGISTRO 20MM
	UND
	20

	6
	COLA ADESIVA PARA TUBO PVC - 17G 
	UND
	100

	7
	CURVA SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30

	8
	ENGATE FLEXÍVEL TIGRE 50CM 1/2 ÁGUA FRIA PVC
	UND
	60

	9
	FITA VEDA ROSCA
	UND
	20

	10
	JOELHO DE ESGOTO 100MM
	UND
	2

	11
	JOELHO DE ESGOTO 40MM
	UND
	4

	12
	JOELHO DE ESGOTO 50MM
	UND
	4

	13
	JOELHO DE ESGOTO 75MM
	UND
	4

	14
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20
	UND
	100

	15
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30

	16
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32MM
	UND
	31

	17
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	100

	18
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30

	19
	MECANISMO ASTRA SAIDA DUPLA UNIVERSAL 
	UND
	15

	20
	LAVATÓRIO DE BANHEIRO PLÁSTICO PARAFUSAR
	UND
	3

	21
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 20
	UND
	20

	22
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 25
	UND
	20

	23
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 32
	UND
	10

	24
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30

	25
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 25
	UND
	10

	26
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 32
	UND
	10

	27
	MANGUEIRA FLEXIVEL DE 25MM
	METRO
	50M

	28
	NIPLE DUPLO 1/2 PVC BRANCO ROSCÁVEL 1/2 20MM
	UND
	50

	29
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 25MM
	UND
	5

	30
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 32MM
	UND
	5

	31
	SIFÃO BRANCO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA
	UND
	50

	32
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30

	33
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32
	UND
	20

	34
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	90

	35
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30

	36
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20MM
	UND
	90

	37
	T- DE ESGOTO 40MM
	UND
	3

	38
	T- DE ESGOTO 50MM
	UND
	2

	39
	TAPES DE ROSCA DE 20MM
	UND
	10

	40
	TAPES DE ROSCA DE 25
	UND
	10

	41
	TAPES LISO DE 25
	UND
	10

	  42
	TAPES LISO DE 32
	UND
	5

	  43
	TORNEIRA DE BANCADA LONGA DE PIA
	UND
	10

	44
	TORNEIRA DE PAREDE LONGA DE PIA
	UND
	10

	45
	TUBO PVC ESGOTO 100mm 6M
	UND
	1

	46
	TUBO PVC ESGOTO 40mm 6M
	UND
	1

	47
	TUBO PVC ESGOTO 50mm 6M
	UND
	1

	48
	TUBO PVC ESGOTO 75mm 6M
	UND
	1

	49
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 20MM - BARRA 6 METROS
	UND
	10

	50
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 25MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2

	51
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 32MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2

	52
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 20
	UND
	10

	53
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 25
	UND
	20

	54
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 32
	UND
	20

	55
	VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA COZINHA  3.1/2'' 
	UND
	10

	56
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UND
	10


LOTE 3

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
	UND. MEDIDA
	QTD

	1
	ARGAMASSA SUPERMASSA ACI INTERNA 15KG
	UND
	10

	2
	GESSO EM PÓ SECA RÁPIDO, EM SACO DE 1KG
	UND
	25

	3
	MASSA CORRIDA 25KG HIDRACOR 
	UND
	5

	4
	TINTA ACRILLICA RENDE MAIS BRANCO NEVE 15L HIDRACOR
	UND
	5

	5
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR BRANCA 3.6L.
	UND
	5

	6
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR PRETA 3.6L.
	UND
	5

	7
	TINTAL PARA PISO NA COR BRANCA (18L)
	UND
	5

	8
	TINTAL PARA PISO NA COR AMARELO (18L)
	UND
	5

	9
	THINNER ANJO 900ML DILUENTE SOLVENTE ORIGINAL
	UND
	5

	10
	AGUARRAS 900ML INCOLOR-EUCATEX DILUENTE PREMIUM
	UND
	5

	11
	CAIXA DE GORDURA ESGOTO COM CESTO PARA LIMPEZA E TAMPA (18L)
	UND
	2

	12
	ROLO PARA PINTURA LÃ NATURAL  23CM
	UND
	2

	13
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 1-1/2 Pol.
	UND
	4

	14
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 2 1/2 POL
	UND
	4

	15
	VERNIZ SPARTACK MARITIMO 3,6 LITROS 
	UND
	5

	16
	MASSA PLÁSTICA IBERE COM CATALIZADOR 400G BRANCA
	UND
	20

	17
	LIXA PARA FERRO GRÃO 120 
	UND
	15

	18
	LIXA PARA FERRO GRÃO 100 
	UND
	15

	19
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 120 
	UND
	15

	20
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 100
	UND
	15






APÊNDICE II [image: ] Planilha Descritiva e Orçamentária

LOTE 1

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE FERRAMENTAS 
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ALICATE BOMBA D'ÁGUA COM CANALETA PROFISSIONAL EDA 10
	UND
	1
	80,91
	80,91

	2
	ALICATE CORTE DIAGONAL 6" 1.000 V
	UND
	2
	40,50
	81,00

	3
	ALICATE PARA ELETRICISTA UNIVERSAL 8POL BELZERA, CRV, 1.000 V. 
	UND
	2
	44,73
	89,46

	4
	ANTENA DE TV INTERNA UHF/HDTV AI 2025 PRETA INTERBRAS
	UND
	45
	33,33
	1.499,85

	5
	ARCO DE SERRA FIXO 12 Pol
	UND
	2
	91,91
	183,82

	6
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER  4,8X22MM (PC C/ 50UND)
	PC
	20
	12,12
	242,40

	7
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER 3,2X12 (PC C/100UND)
	PC
	20
	9,05
	181,00

	8
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDERA 6,2X22MM (PC C/25 UND)
	PC
	20
	10,21
	204,20

	9
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (6MM) 150/210MM
	UND
	10
	22,22
	222,20

	10
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (8MM) 100/160
	UND
	10
	16,16
	161,60

	11
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (10MM) 150/210
	UND
	10
	24,24
	242,40

	12
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (12MM) 150/210
	UND
	10
	27,27
	272,70

	13
	BOTA PARA ELETRICISTA 1- TAMANHO (41) 1- TAMANHO (39)
	UND
	4
	78,51
	314,04

	14
	BUCHA GESSO DRYWALL (10MM) COM PARAFUSO  FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 
	UND
	1000
	1,31
	1.310,00

	15
	BUCHA GESSO DRYWALL (6MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA
	UND
	1000
	0,73
	730,00

	16
	BUCHA GESSO DRYWALL (8MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45
	UND
	2000
	1,46
	2.920,00

	17
	CADEADO PADO DE 30MM
	UND
	50
	21,96
	1.098,00

	18
	CADEADO PADO DE 40MM
	UND
	40
	32,88
	1.315,20

	19
	CAPACITOR PARA VENTILADOR 
	UND
	100
	13,62
	1.362,00

	20
	KIT JOGO DE CHAVES FENDA COM-6 PEÇAS  
	KIT
	1
	39,39
	39,39

	21
	KIT JOGO DE CHAVE PHILIPS  COM- 6 PEÇAS
	KIT
	1
	69,63
	69,63

	22
	CHAVE TESTE 140MM DE 100V A 500V 
	UND
	2
	23,25
	46,50

	23
	COLHER DE PEDREIRO 8POL. SOLDADA COM CABO REDONDO
	UND
	1
	22,71
	22,71

	24
	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA 12X25CM
	UND
	2
	52,98
	105,96

	25
	DISCO DE CORTE DE DESBASTAMENTO FERRO
	UND
	20
	9,72
	194,40

	26
	DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS
	UND
	20
	21,75
	435,00

	27
	DOBRADIÇA 3POL COM ANEL ROLAMENTO, LATONADA, COM 3 PEÇAS
	UND
	15
	42,05
	630,75

	28
	MINI ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 9-125 S 
	UND
	1
	764,49
	764,49

	29
	ESPATULA FLEXIBLE ACERO INOXIDADLE
	UND
	2
	23,75
	47,50

	30
	FITA SCOTCH DUPLA FACE FIXA FORTE ESPUMA 15MM  (AMBIENTE INTERIOR)
	UND
	10
	28,53
	285,30

	31
	FITA CREPE 3M 18MMX50MM
	UND
	5
	6,43
	32,15

	32
	FECHADURA 1200 ITALY ESPELHO SOFT EXTERNA CROMADA SILVANA (PORTA DE (MADEIRA)
	UND
	20
	37,27
	745,40

	33
	FECHADURA SILVANA 1200 ITALY SOFT PARA PORTAS DE BANHEIRO EM (MADEIRA) 
	UND
	15
	46,21
	693,15

	34
	FECHADURA 603/07 BUZIOS 1/2 MAC ESP PF STAM (PORTÃO)
	UND
	15
	83,73
	1.255,95

	35
	FERRO DE SOLDA 100W 220V ELÉTRICO COM SUPORTE PROFISSIONAL
	UND
	1
	119,06
	119,06

	36
	FIO DE SOLDA ESTANHO 500G
	UND
	2
	168,79
	337,58

	37
	FILTRO DE LINHA MEGATRO 5 TOMADAS
	UND
	5
	31,51
	157,55

	38
	KIT PARAFUSADEIRA À BATERIA SEM IMPACTO 12V BIVOLT VONDER
	KIT
	2
	364,42
	728,84

	39
	KIT JOGO BROCA P METAL 2MM 3MM 4MM 5MM  
	KIT
	5
	60,50
	302,50

	40
	KIT JOGO BROCAS P CONCRETO 4,5,6,8,10MM
	KIT
	10
	43,33
	433,30

	41
	KIT JOGO DE BROCAS P/ MADEIRA 5 A 10mm 
	KIT
	10
	101,00
	1.010,00

	42
	KIT JOGO SERRA COPO P/ MADEIRA 6 PEÇAS
	KIT
	3
	38,28
	114,84

	43
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 20MM
	UND
	5
	52,96
	264,80

	44
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 25MM
	UND
	5
	59,62
	298,10

	45
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 32MM
	UND
	5
	64,89
	324,45

	46
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 40MM
	UND
	5
	79,01
	395,05

	47
	MARRETA DE 1KG
	UND
	1
	99,69
	99,69

	48
	MARTELETE BOSCH GBH 2-24 D 220V+MAL+7AC 
	UND
	1
	1.339,71
	1.339,71

	49
	MARTELO UNHA 29 MM
	UND
	2
	45,89
	91,78

	50
	PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO GSB 185-LI
1BATERIA BOSCH  
	UND
	2
	1.115,33
	2.230,66

	51
	PARAFUSO PHILIPS 4,0X35 BICROMATIZADO 
	UND
	2000
	0,59
	1.180,00

	52
	PARAFUSO BICROMATIZADO PHILIPS 5,0X50 
	UND
	2000
	1,01
	2.020,00

	53
	PARAFUSO FENDA PHILLIPS COM BUCHA 10MM 
	UND
	2000
	1,05
	2.100,00

	54
	PARAFUSO COM BUCHA (5MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	0,25
	500,00

	55
	PARAFUSO COM BUCHA (6MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	0,25
	500,00

	56
	PARAFUSO COM BUCHA (8MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 
	UND
	2000
	0,49
	980,00

	57
	PISTOLA DE PINTURA, ELÉTRICA PORTÁTIL 500W
	UND
	1
	790,75
	790,75

	58
	PREGO 18X27/2.1/2X10
	SC
	3
	18,08
	54,24

	59
	PREGO 15X18-1.1/2X13
	SC
	3
	21,11
	63,33

	60
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1Pol,
	UND
	3
	12,02
	36,06

	61
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2 pol,
	UND
	3
	15,37
	46,11

	62
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4Pol.
	UND
	5
	23,56
	117,80

	63
	REBITADOR MANUAL VONDER ALICATE CONSTR PARA REBITES DE 2,4 A 6,0 MM 
	UND
	1
	75,41
	75,41

	64
	SERRA TICO TICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL- GST 75 E- 710W 
	UND
	1
	665,12
	665,12

	65
	SERRINHA 12 Pol. (STARRETT)
	UND
	20
	13,47
	269,40

	66
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm FERRO E METAL
	KG
	2
	35,91
	71,82

	67
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm INOX
	KG
	1
	76,76
	76,76

	68
	SUPORTE FIXO UNIVERSAL DE PAREDE PARA TVS DE 14 À 100POL
	UND
	50
	28,54
	1.427,00

	69
	TRENA DE 5 METROS MASTER TRAMONTINA
	UND
	2
	33,23
	66,46

	70
	TRENA FIBRA DE 50 METROS CAIXA ABERTA VONDE 
	UND
	1
	88,38
	88,38

	71
	TALHADEIRA 
	UND
	2
	38,36
	76,72

	72
	CHAVE TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM/VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE-VONDER
	UND
	4
	49,49
	197,96

	73
	TORNO/MORSA DE BANCADA 5' (125Mm) GIRATÓRIA C/ BIGORNA
	UND
	1
	329,35
	329,35

	74
	KIT REGISTRO DE GÁS DE COZINHA REGULADOR, MANGUEIRA (1,20M) E ABRAÇADEIRA
	KIT
	45
	30,30
	1.363,50

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 39.223,14



TOTAL DO LOTE 1: R$ 39.223,14 (trinta e nove mil duzentos e vinte e três reais e quatorze centavos)

LOTE 2

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS HIDRÁULICO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR 
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20
	UND
	70
	0,90
	63,00

	2
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	70
	0,73
	51,10

	3
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 32
	UND
	70
	1,95
	136,50

	4
	ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL 
	UND
	15
	41,24
	618,60

	5
	CHUVEIRO PLÁSTICO COM REGISTRO 20MM
	UND
	20
	13,33
	266,60

	6
	COLA ADESIVA PARA TUBO PVC - 17G 
	UND
	100
	2,46
	246,00

	7
	CURVA SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	2,30
	69,00

	8
	ENGATE FLEXÍVEL TIGRE 50CM 1/2 ÁGUA FRIA PVC
	UND
	60
	5,17
	310,20

	9
	FITA VEDA ROSCA
	UND
	20
	2,85
	57,00

	10
	JOELHO DE ESGOTO 100MM
	UND
	2
	5,31
	10,62

	11
	JOELHO DE ESGOTO 40MM
	UND
	4
	1,36
	5,44

	12
	JOELHO DE ESGOTO 50MM
	UND
	4
	1,90
	7,60

	13
	JOELHO DE ESGOTO 75MM
	UND
	4
	4,48
	17,92

	14
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20
	UND
	100
	0,55
	55,00

	15
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	0,62
	18,60

	16
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32MM
	UND
	31
	1,93
	59,83

	17
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	100
	1,73
	173,00

	18
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	1,90
	57,00

	19
	MECANISMO ASTRA SAIDA DUPLA UNIVERSAL 
	UND
	15
	165,42
	2.481,30

	20
	LAVATÓRIO DE BANHEIRO PLÁSTICO PARAFUSAR
	UND
	3
	94,93
	284,79

	21
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 20
	UND
	20
	11,21
	224,20

	22
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 25
	UND
	20
	13,04
	260,80

	23
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 32
	UND
	10
	23,32
	233,20

	24
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	0,85
	25,50

	25
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 25
	UND
	10
	0,69
	6,90

	26
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 32
	UND
	10
	2,20
	22,00

	27
	MANGUEIRA FLEXIVEL DE 25MM
	METRO
	50M
	8,55
	427,50

	28
	NIPLE DUPLO 1/2 PVC BRANCO ROSCÁVEL 1/2 20MM
	UND
	50
	5,54
	277,00

	29
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 25MM
	UND
	5
	26,61
	133,05

	30
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 32MM
	UND
	5
	25,61
	128,05

	31
	SIFÃO BRANCO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA
	UND
	50
	8,65
	432,50

	32
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	1,01
	30,30

	33
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32
	UND
	20
	3,09
	61,80

	34
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	90
	3,24
	291,60

	35
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	5,47
	164,10

	36
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20MM
	UND
	90
	0,85
	76,50

	37
	T- DE ESGOTO 40MM
	UND
	3
	2,54
	7,62

	38
	T- DE ESGOTO 50MM
	UND
	2
	4,90
	9,80

	39
	TAPES DE ROSCA DE 20MM
	UND
	10
	1,05
	10,50

	40
	TAPES DE ROSCA DE 25
	UND
	10
	1,59
	15,90

	41
	TAPES LISO DE 25
	UND
	10
	1,34
	13,40

	  42
	TAPES LISO DE 32
	UND
	5
	2,43
	12,15

	  43
	TORNEIRA DE BANCADA LONGA DE PIA
	UND
	10
	127,55
	1.275,50

	44
	TORNEIRA DE PAREDE LONGA DE PIA
	UND
	10
	98,74
	987,40

	45
	TUBO PVC ESGOTO 100mm 6M
	UND
	1
	84,53
	84,53

	46
	TUBO PVC ESGOTO 40mm 6M
	UND
	1
	32,75
	32,75

	47
	TUBO PVC ESGOTO 50mm 6M
	UND
	1
	55,59
	55,59

	48
	TUBO PVC ESGOTO 75mm 6M
	UND
	1
	105,51
	105,51

	49
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 20MM - BARRA 6 METROS
	UND
	10
	22,37
	223,70

	50
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 25MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	22,08
	44,16

	51
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 32MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	77,16
	154,32

	52
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 20
	UND
	10
	7,00
	70,00

	53
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 25
	UND
	20
	8,57
	171,40

	54
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 32
	UND
	20
	14,70
	294,00

	55
	VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA COZINHA  3.1/2'' 
	UND
	10
	22,16
	221,60

	56
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UND
	10
	5,38
	53,80

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 11.627,73



TOTAL DO LOTE 2: R$ 11.627,73 (onze mil e seicentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos) 

LOTE 3

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR GLOBAL (R$)

	1
	ARGAMASSA SUPERMASSA ACI INTERNA 15KG
	UND
	10
	14,92
	149,20

	2
	GESSO EM PÓ SECA RÁPIDO, EM SACO DE 1KG
	UND
	25
	2,76
	69,00

	3
	MASSA CORRIDA 25KG HIDRACOR 
	UND
	5
	65,55
	327,75

	4
	TINTA ACRILLICA RENDE MAIS BRANCO NEVE 15L HIDRACOR
	UND
	5
	111,00
	555,00

	5
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR BRANCA 3.6L.
	UND
	5
	130,45
	652,25

	6
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR PRETA 3.6L.
	UND
	5
	135,29
	676,45

	7
	TINTAL PARA PISO NA COR BRANCA (18L)
	UND
	5
	336,58
	1.682,90

	8
	TINTAL PARA PISO NA COR AMARELO (18L)
	UND
	5
	448,58
	2.242,90

	9
	THINNER ANJO 900ML DILUENTE SOLVENTE ORIGINAL
	UND
	5
	27,18
	135,90

	10
	AGUARRAS 900ML INCOLOR-EUCATEX DILUENTE PREMIUM
	UND
	5
	30,19
	150,95

	11
	CAIXA DE GORDURA ESGOTO COM CESTO PARA LIMPEZA E TAMPA (18L)
	UND
	2
	253,52
	507,04

	12
	ROLO PARA PINTURA LÃ NATURAL  23CM
	UND
	2
	38,82
	77,64

	13
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 1-1/2 Pol.
	UND
	4
	7,97
	31,88

	14
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 2 1/2 POL
	UND
	4
	19,53
	78,12

	15
	VERNIZ SPARTACK MARITIMO 3,6 LITROS 
	UND
	5
	145,43
	727,15

	16
	MASSA PLÁSTICA IBERE COM CATALIZADOR 400G BRANCA
	UND
	20
	19,82
	396,40

	17
	LIXA PARA FERRO GRÃO 120 
	UND
	15
	3,67
	55,05

	18
	LIXA PARA FERRO GRÃO 100 
	UND
	15
	3,67
	55,05

	19
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 120 
	UND
	15
	1,10
	16,50

	20
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 100
	UND
	15
	1,10
	16,50

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 8.603,63



TOTAL DO LOTE 3: R$ 8.603,63 (oito mil seicentos e três reais e sessenta e três centavos)


TOTAL DOS 3 LOTES: R$ 59.454,50 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos)




APÊNDICE III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresento a Proposta de Preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas, para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS, bem como suas unidades vinculadas, conforme especificações, quantidades e condições gerais contidas no Termo de Referência, já inclusos todos os custos necessários tais como impostos, taxas, tributos, seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto em questão.

RAZÃO SOCIAL:	
ENDEREÇO:
CNPJ:

LOTE 1

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE FERRAMENTAS 
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ALICATE BOMBA D'ÁGUA COM CANALETA PROFISSIONAL EDA 10
	UND
	1
	
	

	2
	ALICATE CORTE DIAGONAL 6" 1.000 V
	UND
	2
	
	

	3
	ALICATE PARA ELETRICISTA UNIVERSAL 8POL BELZERA, CRV, 1.000 V. 
	UND
	2
	
	

	4
	ANTENA DE TV INTERNA UHF/HDTV AI 2025 PRETA INTERBRAS
	UND
	45
	
	

	5
	ARCO DE SERRA FIXO 12 Pol
	UND
	2
	
	

	6
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER  4,8X22MM (PC C/ 50UND)
	PC
	20
	
	

	7
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER 3,2X12 (PC C/100UND)
	PC
	20
	
	

	8
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDERA 6,2X22MM (PC C/25 UND)
	PC
	20
	
	

	9
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (6MM) 150/210MM
	UND
	10
	
	

	10
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (8MM) 100/160
	UND
	10
	
	

	11
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (10MM) 150/210
	UND
	10
	
	

	12
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (12MM) 150/210
	UND
	10
	
	

	13
	BOTA PARA ELETRICISTA 1- TAMANHO (41) 1- TAMANHO (39)
	UND
	4
	
	

	14
	BUCHA GESSO DRYWALL (10MM) COM PARAFUSO  FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 
	UND
	1000
	
	

	15
	BUCHA GESSO DRYWALL (6MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA
	UND
	1000
	
	

	16
	BUCHA GESSO DRYWALL (8MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45
	UND
	2000
	
	

	17
	CADEADO PADO DE 30MM
	UND
	50
	
	

	18
	CADEADO PADO DE 40MM
	UND
	40
	
	

	19
	CAPACITOR PARA VENTILADOR 
	UND
	100
	
	

	20
	KIT JOGO DE CHAVES FENDA COM-6 PEÇAS  
	KIT
	1
	
	

	21
	KIT JOGO DE CHAVE PHILIPS  COM- 6 PEÇAS
	KIT
	1
	
	

	22
	CHAVE TESTE 140MM DE 100V A 500V 
	UND
	2
	
	

	23
	COLHER DE PEDREIRO 8POL. SOLDADA COM CABO REDONDO
	UND
	1
	
	

	24
	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA 12X25CM
	UND
	2
	
	

	25
	DISCO DE CORTE DE DESBASTAMENTO FERRO
	UND
	20
	
	

	26
	DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS
	UND
	20
	
	

	27
	DOBRADIÇA 3POL COM ANEL ROLAMENTO, LATONADA, COM 3 PEÇAS
	UND
	15
	
	

	28
	MINI ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 9-125 S 
	UND
	1
	
	

	29
	ESPATULA FLEXIBLE ACERO INOXIDADLE
	UND
	2
	
	

	30
	FITA SCOTCH DUPLA FACE FIXA FORTE ESPUMA 15MM  (AMBIENTE INTERIOR)
	UND
	10
	
	

	31
	FITA CREPE 3M 18MMX50MM
	UND
	5
	
	

	32
	FECHADURA 1200 ITALY ESPELHO SOFT EXTERNA CROMADA SILVANA (PORTA DE (MADEIRA)
	UND
	20
	
	

	33
	FECHADURA SILVANA 1200 ITALY SOFT PARA PORTAS DE BANHEIRO EM (MADEIRA) 
	UND
	15
	
	

	34
	FECHADURA 603/07 BUZIOS 1/2 MAC ESP PF STAM (PORTÃO)
	UND
	15
	
	

	35
	FERRO DE SOLDA 100W 220V ELÉTRICO COM SUPORTE PROFISSIONAL
	UND
	1
	
	

	36
	FIO DE SOLDA ESTANHO 500G
	UND
	2
	
	

	37
	FILTRO DE LINHA MEGATRO 5 TOMADAS
	UND
	5
	
	

	38
	KIT PARAFUSADEIRA À BATERIA SEM IMPACTO 12V BIVOLT VONDER
	KIT
	2
	
	

	39
	KIT JOGO BROCA P METAL 2MM 3MM 4MM 5MM  
	KIT
	5
	
	

	40
	KIT JOGO BROCAS P CONCRETO 4,5,6,8,10MM
	KIT
	10
	
	

	41
	KIT JOGO DE BROCAS P/ MADEIRA 5 A 10mm 
	KIT
	10
	
	

	42
	KIT JOGO SERRA COPO P/ MADEIRA 6 PEÇAS
	KIT
	3
	
	

	43
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 20MM
	UND
	5
	
	

	44
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 25MM
	UND
	5
	
	

	45
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 32MM
	UND
	5
	
	

	46
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 40MM
	UND
	5
	
	

	47
	MARRETA DE 1KG
	UND
	1
	
	

	48
	MARTELETE BOSCH GBH 2-24 D 220V+MAL+7AC 
	UND
	1
	
	

	49
	MARTELO UNHA 29 MM
	UND
	2
	
	

	50
	PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO GSB 185-LI
1BATERIA BOSCH  
	UND
	2
	
	

	51
	PARAFUSO PHILIPS 4,0X35 BICROMATIZADO 
	UND
	2000
	
	

	52
	PARAFUSO BICROMATIZADO PHILIPS 5,0X50 
	UND
	2000
	
	

	53
	PARAFUSO FENDA PHILLIPS COM BUCHA 10MM 
	UND
	2000
	
	

	54
	PARAFUSO COM BUCHA (5MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	
	

	55
	PARAFUSO COM BUCHA (6MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	
	

	56
	PARAFUSO COM BUCHA (8MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 
	UND
	2000
	
	

	57
	PISTOLA DE PINTURA, ELÉTRICA PORTÁTIL 500W
	UND
	1
	
	

	58
	PREGO 18X27/2.1/2X10
	SC
	3
	
	

	59
	PREGO 15X18-1.1/2X13
	SC
	3
	
	

	60
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1Pol,
	UND
	3
	
	

	61
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2 pol,
	UND
	3
	
	

	62
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4Pol.
	UND
	5
	
	

	63
	REBITADOR MANUAL VONDER ALICATE CONSTR PARA REBITES DE 2,4 A 6,0 MM 
	UND
	1
	
	

	64
	SERRA TICO TICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL- GST 75 E- 710W 
	UND
	1
	
	

	65
	SERRINHA 12 Pol. (STARRETT)
	UND
	20
	
	

	66
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm FERRO E METAL
	KG
	2
	
	

	67
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm INOX
	KG
	1
	
	

	68
	SUPORTE FIXO UNIVERSAL DE PAREDE PARA TVS DE 14 À 100POL
	UND
	50
	
	

	69
	TRENA DE 5 METROS MASTER TRAMONTINA
	UND
	2
	
	

	70
	TRENA FIBRA DE 50 METROS CAIXA ABERTA VONDE 
	UND
	1
	
	

	71
	TALHADEIRA 
	UND
	2
	
	

	72
	CHAVE TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM/VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE-VONDER
	UND
	4
	
	

	73
	TORNO/MORSA DE BANCADA 5' (125Mm) GIRATÓRIA C/ BIGORNA
	UND
	1
	
	

	74
	KIT REGISTRO DE GÁS DE COZINHA REGULADOR, MANGUEIRA (1,20M) E ABRAÇADEIRA
	KIT
	45
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 




LOTE 2

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS HIDRÁULICO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR 
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20
	UND
	70
	
	

	2
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	70
	
	

	3
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 32
	UND
	70
	
	

	4
	ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL 
	UND
	15
	
	

	5
	CHUVEIRO PLÁSTICO COM REGISTRO 20MM
	UND
	20
	
	

	6
	COLA ADESIVA PARA TUBO PVC - 17G 
	UND
	100
	
	

	7
	CURVA SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	
	

	8
	ENGATE FLEXÍVEL TIGRE 50CM 1/2 ÁGUA FRIA PVC
	UND
	60
	
	

	9
	FITA VEDA ROSCA
	UND
	20
	
	

	10
	JOELHO DE ESGOTO 100MM
	UND
	2
	
	

	11
	JOELHO DE ESGOTO 40MM
	UND
	4
	
	

	12
	JOELHO DE ESGOTO 50MM
	UND
	4
	
	

	13
	JOELHO DE ESGOTO 75MM
	UND
	4
	
	

	14
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20
	UND
	100
	
	

	15
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	
	

	16
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32MM
	UND
	31
	
	

	17
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	100
	
	

	18
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	
	

	19
	MECANISMO ASTRA SAIDA DUPLA UNIVERSAL 
	UND
	15
	
	

	20
	LAVATÓRIO DE BANHEIRO PLÁSTICO PARAFUSAR
	UND
	3
	
	

	21
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 20
	UND
	20
	
	

	22
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 25
	UND
	20
	
	

	23
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 32
	UND
	10
	
	

	24
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	
	

	25
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 25
	UND
	10
	
	

	26
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 32
	UND
	10
	
	

	27
	MANGUEIRA FLEXIVEL DE 25MM
	METRO
	50M
	
	

	28
	NIPLE DUPLO 1/2 PVC BRANCO ROSCÁVEL 1/2 20MM
	UND
	50
	
	

	29
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 25MM
	UND
	5
	
	

	30
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 32MM
	UND
	5
	
	

	31
	SIFÃO BRANCO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA
	UND
	50
	
	

	32
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	
	

	33
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32
	UND
	20
	
	

	34
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	90
	
	

	35
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	
	

	36
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20MM
	UND
	90
	
	

	37
	T- DE ESGOTO 40MM
	UND
	3
	
	

	38
	T- DE ESGOTO 50MM
	UND
	2
	
	

	39
	TAPES DE ROSCA DE 20MM
	UND
	10
	
	

	40
	TAPES DE ROSCA DE 25
	UND
	10
	
	

	41
	TAPES LISO DE 25
	UND
	10
	
	

	  42
	TAPES LISO DE 32
	UND
	5
	
	

	  43
	TORNEIRA DE BANCADA LONGA DE PIA
	UND
	10
	
	

	44
	TORNEIRA DE PAREDE LONGA DE PIA
	UND
	10
	
	

	45
	TUBO PVC ESGOTO 100mm 6M
	UND
	1
	
	

	46
	TUBO PVC ESGOTO 40mm 6M
	UND
	1
	
	

	47
	TUBO PVC ESGOTO 50mm 6M
	UND
	1
	
	

	48
	TUBO PVC ESGOTO 75mm 6M
	UND
	1
	
	

	49
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 20MM - BARRA 6 METROS
	UND
	10
	
	

	50
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 25MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	
	

	51
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 32MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	
	

	52
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 20
	UND
	10
	
	

	53
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 25
	UND
	20
	
	

	54
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 32
	UND
	20
	
	

	55
	VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA COZINHA  3.1/2'' 
	UND
	10
	
	

	56
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UND
	10
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 



LOTE 3

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR GLOBAL (R$)

	1
	ARGAMASSA SUPERMASSA ACI INTERNA 15KG
	UND
	10
	
	

	2
	GESSO EM PÓ SECA RÁPIDO, EM SACO DE 1KG
	UND
	25
	
	

	3
	MASSA CORRIDA 25KG HIDRACOR 
	UND
	5
	
	

	4
	TINTA ACRILLICA RENDE MAIS BRANCO NEVE 15L HIDRACOR
	UND
	5
	
	

	5
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR BRANCA 3.6L.
	UND
	5
	
	

	6
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR PRETA 3.6L.
	UND
	5
	
	

	7
	TINTAL PARA PISO NA COR BRANCA (18L)
	UND
	5
	
	

	8
	TINTAL PARA PISO NA COR AMARELO (18L)
	UND
	5
	
	

	9
	THINNER ANJO 900ML DILUENTE SOLVENTE ORIGINAL
	UND
	5
	
	

	10
	AGUARRAS 900ML INCOLOR-EUCATEX DILUENTE PREMIUM
	UND
	5
	
	

	11
	CAIXA DE GORDURA ESGOTO COM CESTO PARA LIMPEZA E TAMPA (18L)
	UND
	2
	
	

	12
	ROLO PARA PINTURA LÃ NATURAL  23CM
	UND
	2
	
	

	13
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 1-1/2 Pol.
	UND
	4
	
	

	14
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 2 1/2 POL
	UND
	4
	
	

	15
	VERNIZ SPARTACK MARITIMO 3,6 LITROS 
	UND
	5
	
	

	16
	MASSA PLÁSTICA IBERE COM CATALIZADOR 400G BRANCA
	UND
	20
	
	

	17
	LIXA PARA FERRO GRÃO 120 
	UND
	15
	
	

	18
	LIXA PARA FERRO GRÃO 100 
	UND
	15
	
	

	19
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 120 
	UND
	15
	
	

	20
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 100
	UND
	15
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 


 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______,__ (_________________________).
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: __ (______) dias (mínimo de 90 dias)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Conforme minuta de contrato.

DADOS BANCÁRIOS: 

Local, ___de ______________de 2024.

Assinatura do responsável legal da empresa









































MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/2024

Ref. Processo Administrativo nº  00241.0.034259/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – MA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS E A EMPRESA XXXXXXX.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 06.307.102/0001-30, estabelecida nesta Capital do Estado do Maranhão, no endereço, Av. São Luis Rei de França, n° 456, Jardim Atlântico - Turu, CEP:65067-095, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. VALDECY VIEIRA JÚNIOR, inscrito no CPF sob n° 962.274.783-34 e portador do RG n° 1136462993 residente e domiciliado nesta cidade;

CONTRATADA: XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXX, Inscrição Estadual nº XXXXX, sediada na XXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr.(a) XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, resolvem celebrar o presente Contrato, instruído no Processo n° XXXXX/2024 com base no Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de materiais de construção e ferramentas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS, bem como de suas unidades vinculadas.

[bookmark: _Hlk33777335]CLÁUSULA SEGUNDA – DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
2.1 A CONTRATADA deverá executar o presente contrato de acordo com as especificações da proposta apresentada, no que tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis, devendo seguir suas especificações e quantitativos.
2.2 Dos quantitativos e especificações 



LOTE 1

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE FERRAMENTAS 
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ALICATE BOMBA D'ÁGUA COM CANALETA PROFISSIONAL EDA 10
	UND
	1
	
	

	2
	ALICATE CORTE DIAGONAL 6" 1.000 V
	UND
	2
	
	

	3
	ALICATE PARA ELETRICISTA UNIVERSAL 8POL BELZERA, CRV, 1.000 V. 
	UND
	2
	
	

	4
	ANTENA DE TV INTERNA UHF/HDTV AI 2025 PRETA INTERBRAS
	UND
	45
	
	

	5
	ARCO DE SERRA FIXO 12 Pol
	UND
	2
	
	

	6
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER  4,8X22MM (PC C/ 50UND)
	PC
	20
	
	

	7
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDER 3,2X12 (PC C/100UND)
	PC
	20
	
	

	8
	REBITE DE REPUXO ALUMINIO VONDERA 6,2X22MM (PC C/25 UND)
	PC
	20
	
	

	9
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (6MM) 150/210MM
	UND
	10
	
	

	10
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (8MM) 100/160
	UND
	10
	
	

	11
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (10MM) 150/210
	UND
	10
	
	

	12
	BROCA BOSCH SDS PLUS 1 (12MM) 150/210
	UND
	10
	
	

	13
	BOTA PARA ELETRICISTA 1- TAMANHO (41) 1- TAMANHO (39)
	UND
	4
	
	

	14
	BUCHA GESSO DRYWALL (10MM) COM PARAFUSO  FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 
	UND
	1000
	
	

	15
	BUCHA GESSO DRYWALL (6MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA
	UND
	1000
	
	

	16
	BUCHA GESSO DRYWALL (8MM) COM PARAFUSO FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45
	UND
	2000
	
	

	17
	CADEADO PADO DE 30MM
	UND
	50
	
	

	18
	CADEADO PADO DE 40MM
	UND
	40
	
	

	19
	CAPACITOR PARA VENTILADOR 
	UND
	100
	
	

	20
	KIT JOGO DE CHAVES FENDA COM-6 PEÇAS  
	KIT
	1
	
	

	21
	KIT JOGO DE CHAVE PHILIPS  COM- 6 PEÇAS
	KIT
	1
	
	

	22
	CHAVE TESTE 140MM DE 100V A 500V 
	UND
	2
	
	

	23
	COLHER DE PEDREIRO 8POL. SOLDADA COM CABO REDONDO
	UND
	1
	
	

	24
	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA 12X25CM
	UND
	2
	
	

	25
	DISCO DE CORTE DE DESBASTAMENTO FERRO
	UND
	20
	
	

	26
	DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS
	UND
	20
	
	

	27
	DOBRADIÇA 3POL COM ANEL ROLAMENTO, LATONADA, COM 3 PEÇAS
	UND
	15
	
	

	28
	MINI ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 9-125 S 
	UND
	1
	
	

	29
	ESPATULA FLEXIBLE ACERO INOXIDADLE
	UND
	2
	
	

	30
	FITA SCOTCH DUPLA FACE FIXA FORTE ESPUMA 15MM  (AMBIENTE INTERIOR)
	UND
	10
	
	

	31
	FITA CREPE 3M 18MMX50MM
	UND
	5
	
	

	32
	FECHADURA 1200 ITALY ESPELHO SOFT EXTERNA CROMADA SILVANA (PORTA DE (MADEIRA)
	UND
	20
	
	

	33
	FECHADURA SILVANA 1200 ITALY SOFT PARA PORTAS DE BANHEIRO EM (MADEIRA) 
	UND
	15
	
	

	34
	FECHADURA 603/07 BUZIOS 1/2 MAC ESP PF STAM (PORTÃO)
	UND
	15
	
	

	35
	FERRO DE SOLDA 100W 220V ELÉTRICO COM SUPORTE PROFISSIONAL
	UND
	1
	
	

	36
	FIO DE SOLDA ESTANHO 500G
	UND
	2
	
	

	37
	FILTRO DE LINHA MEGATRO 5 TOMADAS
	UND
	5
	
	

	38
	KIT PARAFUSADEIRA À BATERIA SEM IMPACTO 12V BIVOLT VONDER
	KIT
	2
	
	

	39
	KIT JOGO BROCA P METAL 2MM 3MM 4MM 5MM  
	KIT
	5
	
	

	40
	KIT JOGO BROCAS P CONCRETO 4,5,6,8,10MM
	KIT
	10
	
	

	41
	KIT JOGO DE BROCAS P/ MADEIRA 5 A 10mm 
	KIT
	10
	
	

	42
	KIT JOGO SERRA COPO P/ MADEIRA 6 PEÇAS
	KIT
	3
	
	

	43
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 20MM
	UND
	5
	
	

	44
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 25MM
	UND
	5
	
	

	45
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 32MM
	UND
	5
	
	

	46
	SERRA COPO DIAMANTADA ALVENARIA 40MM
	UND
	5
	
	

	47
	MARRETA DE 1KG
	UND
	1
	
	

	48
	MARTELETE BOSCH GBH 2-24 D 220V+MAL+7AC 
	UND
	1
	
	

	49
	MARTELO UNHA 29 MM
	UND
	2
	
	

	50
	PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO GSB 185-LI
1BATERIA BOSCH  
	UND
	2
	
	

	51
	PARAFUSO PHILIPS 4,0X35 BICROMATIZADO 
	UND
	2000
	
	

	52
	PARAFUSO BICROMATIZADO PHILIPS 5,0X50 
	UND
	2000
	
	

	53
	PARAFUSO FENDA PHILLIPS COM BUCHA 10MM 
	UND
	2000
	
	

	54
	PARAFUSO COM BUCHA (5MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	
	

	55
	PARAFUSO COM BUCHA (6MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 3,5X30MM 
	UND
	2000
	
	

	56
	PARAFUSO COM BUCHA (8MM) FENDA PHILLIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 
	UND
	2000
	
	

	57
	PISTOLA DE PINTURA, ELÉTRICA PORTÁTIL 500W
	UND
	1
	
	

	58
	PREGO 18X27/2.1/2X10
	SC
	3
	
	

	59
	PREGO 15X18-1.1/2X13
	SC
	3
	
	

	60
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1Pol,
	UND
	3
	
	

	61
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2 pol,
	UND
	3
	
	

	62
	PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4Pol.
	UND
	5
	
	

	63
	REBITADOR MANUAL VONDER ALICATE CONSTR PARA REBITES DE 2,4 A 6,0 MM 
	UND
	1
	
	

	64
	SERRA TICO TICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL- GST 75 E- 710W 
	UND
	1
	
	

	65
	SERRINHA 12 Pol. (STARRETT)
	UND
	20
	
	

	66
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm FERRO E METAL
	KG
	2
	
	

	67
	ELETRODO SOLDA ELÉTRICA 2.5mm INOX
	KG
	1
	
	

	68
	SUPORTE FIXO UNIVERSAL DE PAREDE PARA TVS DE 14 À 100POL
	UND
	50
	
	

	69
	TRENA DE 5 METROS MASTER TRAMONTINA
	UND
	2
	
	

	70
	TRENA FIBRA DE 50 METROS CAIXA ABERTA VONDE 
	UND
	1
	
	

	71
	TALHADEIRA 
	UND
	2
	
	

	72
	CHAVE TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM/VERIFICAÇÃO DE POLARIDADE-VONDER
	UND
	4
	
	

	73
	TORNO/MORSA DE BANCADA 5' (125Mm) GIRATÓRIA C/ BIGORNA
	UND
	1
	
	

	74
	KIT REGISTRO DE GÁS DE COZINHA REGULADOR, MANGUEIRA (1,20M) E ABRAÇADEIRA
	KIT
	45
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 




LOTE 2

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS HIDRÁULICO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR 
UNITÁRIO
(R$)
	VALOR 
GLOBAL
(R$)

	1
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20
	UND
	70
	
	

	2
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	70
	
	

	3
	ADAPTADOR SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 32
	UND
	70
	
	

	4
	ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL 
	UND
	15
	
	

	5
	CHUVEIRO PLÁSTICO COM REGISTRO 20MM
	UND
	20
	
	

	6
	COLA ADESIVA PARA TUBO PVC - 17G 
	UND
	100
	
	

	7
	CURVA SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	
	

	8
	ENGATE FLEXÍVEL TIGRE 50CM 1/2 ÁGUA FRIA PVC
	UND
	60
	
	

	9
	FITA VEDA ROSCA
	UND
	20
	
	

	10
	JOELHO DE ESGOTO 100MM
	UND
	2
	
	

	11
	JOELHO DE ESGOTO 40MM
	UND
	4
	
	

	12
	JOELHO DE ESGOTO 50MM
	UND
	4
	
	

	13
	JOELHO DE ESGOTO 75MM
	UND
	4
	
	

	14
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20
	UND
	100
	
	

	15
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	
	

	16
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32MM
	UND
	31
	
	

	17
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	100
	
	

	18
	JOELHO SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	
	

	19
	MECANISMO ASTRA SAIDA DUPLA UNIVERSAL 
	UND
	15
	
	

	20
	LAVATÓRIO DE BANHEIRO PLÁSTICO PARAFUSAR
	UND
	3
	
	

	21
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 20
	UND
	20
	
	

	22
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 25
	UND
	20
	
	

	23
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) DE CORRER DE 32
	UND
	10
	
	

	24
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 20
	UND
	30
	
	

	25
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 25
	UND
	10
	
	

	26
	LUVAR SOLDÁVEL (MARROM) LISA DE 32
	UND
	10
	
	

	27
	MANGUEIRA FLEXIVEL DE 25MM
	METRO
	50M
	
	

	28
	NIPLE DUPLO 1/2 PVC BRANCO ROSCÁVEL 1/2 20MM
	UND
	50
	
	

	29
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 25MM
	UND
	5
	
	

	30
	REGISTRO SALDÁVEL DE ESFERA MONOBLOCO 32MM
	UND
	5
	
	

	31
	SIFÃO BRANCO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA
	UND
	50
	
	

	32
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 25
	UND
	30
	
	

	33
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 32
	UND
	20
	
	

	34
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 20MM
	UND
	90
	
	

	35
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LR DE 25
	UND
	30
	
	

	36
	T - SOLDÁVEL (MARROM) LISO DE 20MM
	UND
	90
	
	

	37
	T- DE ESGOTO 40MM
	UND
	3
	
	

	38
	T- DE ESGOTO 50MM
	UND
	2
	
	

	39
	TAPES DE ROSCA DE 20MM
	UND
	10
	
	

	40
	TAPES DE ROSCA DE 25
	UND
	10
	
	

	41
	TAPES LISO DE 25
	UND
	10
	
	

	  42
	TAPES LISO DE 32
	UND
	5
	
	

	  43
	TORNEIRA DE BANCADA LONGA DE PIA
	UND
	10
	
	

	44
	TORNEIRA DE PAREDE LONGA DE PIA
	UND
	10
	
	

	45
	TUBO PVC ESGOTO 100mm 6M
	UND
	1
	
	

	46
	TUBO PVC ESGOTO 40mm 6M
	UND
	1
	
	

	47
	TUBO PVC ESGOTO 50mm 6M
	UND
	1
	
	

	48
	TUBO PVC ESGOTO 75mm 6M
	UND
	1
	
	

	49
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 20MM - BARRA 6 METROS
	UND
	10
	
	

	50
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 25MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	
	

	51
	TUBO SOLDÁVEL (MARROM) PVC 32MM - BARRA 6 METROS
	UND
	2
	
	

	52
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 20
	UND
	10
	
	

	53
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 25
	UND
	20
	
	

	54
	UNIÃO SOLDÁVEL (MARROM) DE 32
	UND
	20
	
	

	55
	VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA COZINHA  3.1/2'' 
	UND
	10
	
	

	56
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UND
	10
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 




LOTE 3

	ITEM
	DESCRITIVO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
	UND. MEDIDA
	QTD
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR GLOBAL (R$)

	1
	ARGAMASSA SUPERMASSA ACI INTERNA 15KG
	UND
	10
	
	

	2
	GESSO EM PÓ SECA RÁPIDO, EM SACO DE 1KG
	UND
	25
	
	

	3
	MASSA CORRIDA 25KG HIDRACOR 
	UND
	5
	
	

	4
	TINTA ACRILLICA RENDE MAIS BRANCO NEVE 15L HIDRACOR
	UND
	5
	
	

	5
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR BRANCA 3.6L.
	UND
	5
	
	

	6
	TINTA ESMALTE SINTETICO A BASE DE ÁGUA, NA COR PRETA 3.6L.
	UND
	5
	
	

	7
	TINTAL PARA PISO NA COR BRANCA (18L)
	UND
	5
	
	

	8
	TINTAL PARA PISO NA COR AMARELO (18L)
	UND
	5
	
	

	9
	THINNER ANJO 900ML DILUENTE SOLVENTE ORIGINAL
	UND
	5
	
	

	10
	AGUARRAS 900ML INCOLOR-EUCATEX DILUENTE PREMIUM
	UND
	5
	
	

	11
	CAIXA DE GORDURA ESGOTO COM CESTO PARA LIMPEZA E TAMPA (18L)
	UND
	2
	
	

	12
	ROLO PARA PINTURA LÃ NATURAL  23CM
	UND
	2
	
	

	13
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 1-1/2 Pol.
	UND
	4
	
	

	14
	PINCEL TRINCHA ATLAS P/PINTURA 2 1/2 POL
	UND
	4
	
	

	15
	VERNIZ SPARTACK MARITIMO 3,6 LITROS 
	UND
	5
	
	

	16
	MASSA PLÁSTICA IBERE COM CATALIZADOR 400G BRANCA
	UND
	20
	
	

	17
	LIXA PARA FERRO GRÃO 120 
	UND
	15
	
	

	18
	LIXA PARA FERRO GRÃO 100 
	UND
	15
	
	

	19
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 120 
	UND
	15
	
	

	20
	LIXA DE MASSA DE PAREDE GRÃO 100
	UND
	15
	
	

	
	
	
	
	TOTAL (R$): 




CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela CONTRATANTE;
3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de XXXXXXXX reais.
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA- DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30º (trigésimo) dia, do fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo(a) CONTRATANTE, acompanhada das certidões abaixo:
a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos  ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio da contratada;
b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida  pelo Estado do domicílio ou sede da empresa contratada, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e  Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa contratada, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da contratante;
c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da contratada, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da contratada, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou  domicílio da contratada;
d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da data do pagamento;
g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;
5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.
5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro, na forma da Lei;
5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.
5.4.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;
5.4.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
5.4.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
5.4.1.2 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a  partir da data  de aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente às regras contidas na Contratação;
6.2 O fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações contidas neste instrumento e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis;
7.2 O presente Contrato poderá ser alterado. As alterações contratuais deverão se dar mediante a celebração de Termo Aditivo, de acordo com a vontade das partes, observadas as disposições previstas Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3 Na hipótese de reajustamento do Contrato e demais alterações contratuais que não constituam modificação da essência da avença, e que não alterem cláusulas essenciais à contratação, devem ser formalizadas por simples apostilamento, restando dispensada a realização de aditamento.
7.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
7.4.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.
7.5 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante o Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.


CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:
10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a Contratante, ou a terceiros;
10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa;
10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;
10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;
10.1.5 Comunicar à CONTRATANTE a existência de qualquer anormalidade que notar referente ao objeto do contrato;
10.1.6 Executar o objeto contratado em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas neste instrumento, além das constantes nos artigos 92, inciso XVI, 115, 118, 119, 120 e 121 da Lei nº Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente;
10.1.7 Acatar todas as orientações do setor competente indicado pela CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo aos questionamentos formulados;
10.1.8 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021;
10.1.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
10.1.10 Atender prontamente todas as solicitações da CONTRATANTE previstas neste instrumento;
10.1.12 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;
10.1.13 Apresentar à CONTRATANTE o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
10.1.14 Apresentar a Nota Fiscal com o valor correspondente à prestação de serviços, juntamente com as certidões fiscais e trabalhistas, devidamente atualizadas;
10.1.15 Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE.
10.1.16 Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
10.1.17  Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XVI, artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021;
10.1.18 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
10.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
10.2.2 Receber o objeto deste instrumento, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas; 
10.2.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado.
10.2.4 Rejeitar, no todo ou em parte, o que estiver fora das especificações deste instrumento;
10.2.5  Efetuar o pagamento da CONTRATADA na forma determinada neste instrumento;
10.2.6  Notificar à CONTRATADA, por escrito, em caso de ocorrência de eventuais deficiências e/ou irregularidades, para tomar todas as providências para a correção, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data da solicitação.
10.2.7 Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente para a realização do pagamento.
10.2.8 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições contidas no documento contratual;
10.2.9 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;
10.2.10 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;
10.2.11 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.8  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
11.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.9.3 Indenizações e multas.
11.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
11.11 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
11.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
11.13 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
11.14 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
11.15 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021);
11.16 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
11.17 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
11.18 O contratante poderá ainda:
11.18.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria;
11.18.2  nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
11.19 Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril de 2021.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso;
12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;
12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente  contrato, proveniente da alteração de legislação pertinente;
12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada.
12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;
13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;
13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratada.

Órgão/UO: 25101 - SEMCAS
Projeto/Atividade: .0812204032.141 - Custeio e Investimento
Natureza de Despesa: .3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: .1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31/12/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município, obedecendo ao disposto no art. 94, caput, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.


CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;
21.2 Todas as correspondênciase acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para a execução do mesmo;
21.3 A CONTRATADA  declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;
21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;
21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luis/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os subscrevem.

São Luís/MA, xxx de xxxxx de 2024.



VALDECY VIEIRA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE


NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DA EMPRESA
CONTRATADA

Testemunhas:

NOME: Ellen Crystie Castro Veloso	
CPF: 639.214.993-72

NOME:Helma Janny Barros Guimarães	
CPF: 040.499.063-09
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